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mento n.º 03 à inscrição n.º 17; números e data das apresentações:
14 e 15/20021206.

Certifico que foi efectuado o seguinte acto de registo:
Cessação de funções de gerência de Isabel Maria de Almeida Rodri-

gues e Gonçalo Nuno Domingues Mora-Mestre, respectivamente em
15 e 12 de Julho de 2002, por renúncia.

Está conforme o original.

31 de Maio de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Sónia Cristina
Doutel Parada de Carvalho. 2011080509

MAGORAUTO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 03606/
940428; identificação de pessoa colectiva n.º 501945857; inscri-
ções n.os 21 e 22; números e data das apresentações: 07 e 08/
20050204.

Certifico que foram efectuados os seguintes actos de registo:
Designação de secretário, efectuada em 6 de Dezembro de 2004:

Lourenço Nascimento da Cunha, casado, Rua de Castilho, 59, 4.º,
esquerdo; suplente — Nuno Miguel Guerra Torres de Carvalho, casa-
do, Rua do Recife, 8, 4.º, D, Oeiras.

Dissolução e encerramento da liquidação.
Data da aprovação das contas: 30 de Dezembro de 2004.

Está conforme o original.

31 de Maio de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Sónia Cristina
Doutel Parada de Carvalho. 2011080487

MAGORAUTO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 03606/
940428; identificação de pessoa colectiva n.º 501945857; averba-
mento n.º 01 à inscrição n.º 17 e inscrição n.º 18; números e data
das apresentações: 222 e 232/20011227.

Certifico que foram efectuados os seguintes actos de registo:
Cessação de funções de gerência de José Maria Xerez Puppe dos

Santos, em 1 de Setembro de 2001, por renúncia.
Redenominação com aumento de capital e alteração parcial do

contrato.
Montante do reforço e como foi subscrito: 6966$75, por incorpo-

ração de reservas, pelas quotas dos sócios.
Artigo alterado: 3.º
Termos da alteração:

ARTIGO 3.º

O capital social que se encontra integralmente realizado em dinhei-
ro é de trinta e cinco mil e duzentos euros e corresponde à soma das
seguintes quotas: duas quotas de oito mil e oitocentos euros e outra de
sete mil e quarenta euros pertencentes à sócia Participações EXA,
SGPS, S. A.; uma quota de oito mil e oitocentos euros e outra de mil
setecentos e sessenta euros pertencentes à sócia AUTO-MARGEM —
Comércio Automóvel, L.da

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

31 de Maio de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Sónia Cristina
Doutel Parada de Carvalho. 2011080495

VILA REAL
VILA REAL

RUNBOX — SISTEMAS INFORMÁTICOS E SERVIÇOS,
UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 2357;
identificação de pessoa colectiva n.º P 507355628; inscrição n.º 01;
número e data da apresentação: 08/050830.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, por Vítor
António de Campos Pinto, solteiro, maior, residente na Quinta do
Entroncamento, lote 12, B-3, 1.º, esquerdo, Vila Real, que se rege
pelas cláusulas do seguinte contrato:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a denominação RUNBOX — Sistemas
Informáticos e Serviços, Unipessoal, L.da, tem a sua sede na Quinta
do Entroncamento, lote 12, B, 3, 1.º, esquerdo, da freguesia de Vila
Real (Nossa Senhora da Conceição), do concelho de Vila Real.

2 — Por deliberação da gerência, a sede poderá ser deslocada den-
tro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe.

ARTIGO 2.º

O objecto da sociedade consiste na actividade de aluguer de equipa-
mento informático e de instalações; compra, venda e reparações de
equipamento informático; cursos de informática e outras prestações
de serviços na área de informática.

ARTIGO 3.º

1 — O capital social, integralmente realizado em dinheiro é de cinco
mil euros, representado por uma quota de igual valor nominal, per-
tencente ao único sócio Vítor António de Campos Pinto.

2 — Nos termos e condições definidas em assembleia geral, o só-
cio poderá proceder a prestações suplementares de capital, até ao
montante máximo de dez vezes o capital social.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o sócio, medi-
ante contrato escrito, nos termos e condições no mesmo definidas,
poderá fazer à sociedade suprimentos ou empréstimos de curta dura-
ção.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme deli-
beração da assembleia geral, será por esta nomeada.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, fica desde já
nomeado gerente o sócio único Vítor António de Campos Pinto,
podendo delegar, no todo ou em parte, os poderes de gerência.

3 — A sociedade obriga-se nos seus actos e contratos com a assi-
natura de um gerente.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras socieda-
des, mesmo com objecto diferente do seu, em sociedade reguladas por
leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

ARTIGO 6.º

O sócio fica autorizado a celebrar negócios jurídicos com a socie-
dade para a prossecução do objecto desta, nos termos do artigo 270.º-
-F, do Código das Sociedades Comerciais.

Está conforme.

16 de Maio de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010096517

RESTAURANTE REGADA VELHA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 1177;
identificação de pessoa colectiva n.º 503629782; inscrição n.º 01;
número e data da apresentação: 08/051027.

Certifico que foi registado o seguinte acto:
Dissolução e encerramento da liquidação.
Data da aprovação das contas: 24 de Outubro de 2005.

Está conforme.

16 de Maio de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010096509

PINHEIRO & ALVES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 1684;
identificação de pessoa colectiva n.º 505336979; inscrição n.º 02;
número e data da apresentação: 08/21102005.

Certifico que foi registado o seguinte acto:
Dissolução e encerramento da liquidação.
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Data da aprovação das contas: 30 de Setembro de 2005.

Está conforme.

8 de Maio de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010096495

SILVA & GONÇALVES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 2374;
inscrição n.º 01; número e data da apresentação: 17/051028.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, entre Alcino
José Rodrigues Gonçalves, casado com Cláudia Sofia Salgado da Silva,
na comunhão de adquiridos, residente no lugar e freguesia de Cons-
tantim, Vila Real, e Cláudia Sofia Salgado da Silva, casada com o pri-
meiro e com ele residente, que se rege pelas cláusulas do seguinte
contrato:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma Silva & Gonçalves, L.da, e tem a sua
sede na Rua da Estrada Nacional n.º 1, Gravelos, freguesia de Adoufe
e concelho de Vila Real.

§ único: Por simples deliberação da gerência, a sede social poderá
ser transferida para qualquer outro local do mesmo concelho ou para
concelho limítrofe, bem como poderão ser criadas filiais, sucursais ou
quaisquer outras formas de representação.

ARTIGO 2.º

O objecto social consiste no comércio de peças de automóvel, novas
e usadas.

ARTIGO 3.º

O capital social é de cinco mil euros, está integralmente realizado
em dinheiro e corresponde à soma de duas quotas, no valor nominal
de dois mil e quinhentos euros cada, pertencentes aos sócios Cláudia
Sofia Salgado da Silva e Alcino José Rodrigues Gonçalves.

ARTIGO 4.º

A divisão e cessão de quotas é livre entre os sócios, carecendo do
consentimento da sociedade nos restantes casos, tendo os sócios di-
reito de preferência na respectiva aquisição.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá participar em agrupamentos complementares
de empresas, bem como adquirir quotas ou outras participações em
quaisquer sociedades com objecto diferente do acima indicado.

§ único. O sócio que tenha votado contra eventual objecto de fu-
são da sociedade com uma outra, tem o direito de se exonerar, po-
dendo, no prazo legal, exigir que a sociedade adquira ou faça adquirir
a sua participação social, nos termos do disposto no artigo 105.º do
Código das Sociedades Comerciais.

ARTIGO 6.º

A sociedade reserva-se o direito de amortizar quotas nos seguintes
casos: insolvência ou falência do titular da quota, penhora, arresto,
arrematação, adjudicação, venda, qualquer forma de apreensão judici-
al da quota e sempre que nesses ou noutros casos possa resultar a trans-
ferência da quota para estranhos.

ARTIGO 7.º

A amortização é realizada pelo valor da quota determinado em face
do último balanço aprovado, sendo paga em quatro prestações tri-
mestrais iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira três meses após a
deliberação da amortização, a qual deve ser tomada dentro de 90 dias
a contar da data em que a sociedade tiver conhecimento do facto que
a permite.

ARTIGO 8.º

A gerência da sociedade será exercida pelos sócios Cláudia Sofia
Salgado da Silva e Alcino José Rodrigues Gonçalves, desde já nomea-
dos gerentes, com ou sem remuneração, conforme for deliberado em
assembleia geral.

§ único. Para obrigar a sociedade em todos os seus actos e contra-
tos, é necessária a assinatura de dois gerente.

ARTIGO 9.º

Em ampliação dos seus poderes normais, a gerência poderá: com-
prar, vender ou trocar viaturas automóveis para e da sociedade, to-

mar ou dar de arrendamento imóveis e tomar ou dar trespasse ou
cessão de exploração estabelecimentos comerciais para e da socieda-
de; confessar, transigir e desistir em juízo e de uma forma geral repre-
sentar a sociedade em tribunal.

ARTIGO 10.º

No caso de falecimento, interdição ou inabilitação de qualquer dos
sócios, a sociedade poderá amortizar a respectiva quota por delibera-
ção a comunicar aos interessados no prazo de 60 dias a contar do
conhecimento por esta do facto que lhe dê causa, sendo o respectivo
valor real calculado com referência à data daquele facto e pago em
quatro prestações trimestrais iguais e sucessivas, vencendo-se a pri-
meira 60 dias após a referida deliberação; caso contrário a sociedade
continuará com o sócio sobrevivo e os herdeiros ou os legais repre-
sentantes do interdito ou inabilitado que, no prazo de 15 dias a con-
tar do facto que o determina, nomearão um que a todos represente na
sociedade enquanto a quota permanecer indivisa.

ARTIGO 11.º

Transitório

As despesas de constituição e registo da sociedade, bem como a
compra de máquinas e equipamentos ficam a cargo daquela e, para
tal, o gerente poderá fazer o levantamento da soma das entradas em
dinheiro já realizadas, outorgada que seja a escritura de constituição
da sociedade, nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 202.º do Código
das Sociedades Comerciais.

Está conforme.

16 de Maio de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010096525

PAULA BARROS — ESTÉTICA E BEM-ESTAR,
UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 2023;
identificação de pessoa colectiva n.º 5064008509; inscrição n.º 01;
número e data da apresentação: 02/271005.

Certifico que em relação à sociedade em epígrafe, foi registado o
seguinte acto:

Dissolução e encerramento da liquidação.
Data da aprovação das contas: 28 de Julho de 2005.

Está conforme.

8 de Maio de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010107675

LEA — DECORAÇÕES E MOBILIÁRIO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 1986;
identificação de pessoa colectiva n.º 506404056; inscrição n.º 01;
número e data da apresentação: 19/040323.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram feitos os
seguintes actos de registos:

Foi aumentado o capital da sociedade de € 25 000 para € 55 000.
Montante do aumento: € 30 000.
Foi alterado parcialmente o contrato da sociedade no que concer-

ne ao artigo 3.º, do qual passou a constar:

ARTIGO 3.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de cinquen-
ta e cinco mil euros e corresponde à soma de cinco quotas sendo uma
no valor nominal de vinte e sete mil e quinhentos euros pertencente
ao sócio António Pereira Dias, outra do valor de oito mil setecentos
e cinquenta euros pertencente à sócia Maria da Conceição Azevedo
Martins Dias e três iguais, do valor de seis mil duzentos e cinquenta
euros pertencentes uma a cada um dos sócios Lea Alexandra de Aze-
vedo Dias, Joana Rita de Azevedo Dias e João Pedro de Azevedo Dias.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme.

17 de Maio de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010096533




